
Vale-pedágio pago por reembolso não ofende lei, nem
gera multa, diz STJ
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O pagamento do vale-pedágio na modalidade reembolso, após a prestação do serviço de transporte e conforme previsto
em contrato, não ofende a Lei 10.209/2001, nem gera o pagamento da multa prevista no artigo 8º.

A conclusão é da 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que negou
provimento ao recurso especial de uma transportadora. A empresa visava
cobrar R$ 124,6 milhões da Ambev, em valores desatualizados.

A multa corresponde ao dobro do valor dos fretes da empresa feitos entre
2009 e 2020, quando não houve o pagamento adiantado do vale-frete,
como prevê o artigo 3º da Lei 10.209/2001.

O contrato firmado entre as partes previa que o vale seria pago mediante
reembolso, após execução dos serviços pela transportadora. O pedido foi
negado pelas instâncias ordinárias.

Ao STJ, a empresa de transporte alegou que a multa pelo não
adiantamento do vale-pedágio deve ser paga, especialmente porque o
Supremo Tribunal Federal julgou constitucional sua previsão, na ADI
6.031.

Combinado não sai caro

Relator, o ministro Moura Ribeiro observou que a previsão do reembolso acertada em contrato firmado livremente e
exercida por mais de dez anos não ofende a lei, nem pode gerar o pagamento da multa pelo não adiantamento do vale-
frete.

Em sua análise, o contrato entre as partes não altera por completo a determinação de adiantamento do vale-pedágio feita
no artigo 3º da Lei 10.209/2001, mas modifica a forma de cumprimento dessa obrigação.

Isso porque o objetivo da lei foi garantir o recebimento das tarifas de pedágios e permitir o destaque delas da base de
cálculo de tributos pagos pelo serviço de transporte.

No caso de caminhoneiros autônomos, adiantar o vale-pedágio pode ser encarado como um requisito para viabilizar o
serviço. O caso dos autos, no entanto, trata de grande transportadora com razoável capacidade financeira.

A empresa não apenas tem condições de receber o vale-pedágio por reembolso, diz o ministro, como o fez por mais de
dez anos. Para Moura Ribeiro, ofende a boa-fé a tentativa de, depois de tanto tempo, tentar cobrar a multa.

“Se o contrato foi livremente implementado conforme as partes pretenderam, estribando-se em circunstâncias fáticas e
jurídicas que estruturaram a ‘base objetiva do negócio”, não pode ser dado a uma delas, a seu talante, denunciar esse
ajuste, almejando uma situação mais vantajosa”, disse.

Base de cálculo

O ministro relator ainda destacou que a decisão do STF na ADI 6.031 não impacta o caso, porque a Corte se limitou a
declarar a constitucionalidade do artigo 8º da Lei 10.209/2001, que prevê a multa por descumprimento da lei.

A questão tratou da base de cálculo da multa, ou seja, se era possível ser em quantia equivalente a duas vezes o valor do
frete, e não sobre o valor do pedágio. O Supremo entendeu que essa previsão não ofende os princípios constitucionais da
proporcionalidade e da isonomia.
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Já os julgados do STJ que tratam da força coercitiva da Lei 10.209/2001 se referem a casos em que o vale-pedágio não foi
pago, nem mesmo por reembolso. A votação na 3ª Turma foi unânime.

Clique aqui para o acórdão
REsp 2.103.738

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2024-out-29/vale-pedagio-pago-por-reembolso-nao-ofende-lei-nem-gera-multa-diz-stj/

CONSULTOR JURÍDICO
www.conjur.com.br

Copyright © 2026 Consultor Jurídico

Página 2 29/10/2024

https://cdn-conjur.s3.amazonaws.com/uploads/2024/10/STJ_202303641113_tipo_integra_272844306.pdf

